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O aviso integral deste procedimento está disponível no sítio eletrónico 
em http://www.eracareers.pt/ e em https://intranet.uminho.pt/Pages/Do-
cuments.aspx?Area=Procedimentos%20Concursais.

18 de dezembro de 2018. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos 
Ferreira Fernandes.

311926379 

 Aviso n.º 556/2019
Nos termos do disposto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 

29 de agosto, na redação dada pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, torna-
-se público que a Universidade do Minho vai proceder à abertura, pelo 
prazo de 15 dias úteis, a contar da presente publicação, de procedimento 
concursal de recrutamento e seleção de 1 Investigador Doutorado para o 
exercício de atividades de investigação científica na (s) área (s) científica 
(s) de Engenharia de Materiais, Ref.ª CTTI -147/18 -2C2T(1).

A indicação dos requisitos formais de provimento, dos perfis preten-
didos, da composição do júri e dos critérios de seleção, será publicitada 
na Bolsa de Emprego Público (BEP).

O aviso integral deste procedimento está disponível no sítio eletrónico 
em http://www.eracareers.pt/ e em https://intranet.uminho.pt/Pages/Do-
cuments.aspx?Area=Procedimentos%20Concursais.

18 de dezembro de 2018. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos 
Ferreira Fernandes.

311927326 

 Aviso n.º 557/2019
Nos termos do disposto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 

29 de agosto, na redação dada pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, torna-
-se público que a Universidade do Minho vai proceder à abertura, pelo 
prazo de 10 dias úteis, a contar da presente publicação, de procedimento 
concursal de recrutamento e seleção de 1 Investigador Doutorado para 
o exercício de atividades de investigação científica na área científica de 
Ciências Biomédicas, Ref.ª CTTI — 142/18 -ICVS(1).

A indicação dos requisitos formais de provimento, dos perfis preten-
didos, da composição do júri e dos critérios de seleção, será publicitada 
na Bolsa de Emprego Público (BEP).

O aviso integral deste procedimento está disponível no sítio eletrónico 
em http://www.eracareers.pt/ e em https://intranet.uminho.pt/Pages/Do-
cuments.aspx?Area=Procedimentos%20Concursais.

18 de dezembro de 2018. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos 
Ferreira Fernandes.

311927253 

 Aviso n.º 558/2019
Nos termos do disposto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 

29 de agosto, na redação dada pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, torna-
-se público que a Universidade do Minho vai proceder à abertura, pelo 
prazo de 15 dias úteis, a contar da presente publicação, de procedimento 
concursal de recrutamento e seleção de 1 Investigador Doutorado para 
o exercício de atividades de investigação científica na área científica de 
Engenharia Mecânica, Ref.ª CTTI — 146/18 -CMEMS(1).

A indicação dos requisitos formais de provimento, dos perfis preten-
didos, da composição do júri e dos critérios de seleção, será publicitada 
na Bolsa de Emprego Público (BEP).

O aviso integral deste procedimento está disponível no sítio eletrónico 
em http://www.eracareers.pt/ e em https://intranet.uminho.pt/Pages/Do-
cuments.aspx?Area=Procedimentos%20Concursais.

18 de dezembro de 2018. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos 
Ferreira Fernandes.

311927301 

 Despacho (extrato) n.º 348/2019
Por despacho de 13.12.2018, do Reitor da Universidade do Minho:

Doutor Ângelo Miguel Quaresma Gomes Martingo — Autorizada 
a manutenção do contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, na categoria de Professor Auxiliar do mapa de pessoal 
da Universidade do Minho. (Isento de Fiscalização Prévia do TC).

19 de dezembro de 2018. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos 
Ferreira Fernandes.

311925439 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Aviso n.º 559/2019
1 — Por despacho do Sr. Presidente do Instituto Politécnico de 

Bragança, no uso de competência própria, nos termos do disposto na 
alínea d) do n.º 1 do art. 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro e 
na alínea d) do n.º 1 do art. 27.º dos Estatutos do IPB, aprovados pelo 
Despacho Normativo n.º 62/2008, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 236, de 5 de dezembro foi deliberado abrir concurso de 
seleção internacional para 3 (três) lugares de doutorados(as) equiparados 
à categoria de investigador auxiliar, para o exercício de atividades de 
investigação científica na área científica de Ciências ou Tecnologias 
Agrárias, Alimentares, Químicas ou Biológicas, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo pelo prazo de 
3 anos, renovável por períodos de um ano até ao limite máximo de 6 
anos, com vista ao desenvolvimento de atividades de investigação no 
âmbito do Contrato Programa celebrado entre a FCT e o IPB.

2 — Legislação aplicável:
Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, na redação dada pela Lei 

n.º 57/2017, de 19 de julho que aprova um regime de contratação de 
doutorados, destinado a estimular o emprego científico e tecnológico 
em todas as áreas do conhecimento (RJEC);

Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, de 29 de dezembro;
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 

anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual.

3 — Nos termos do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto, na redação dada pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, o presente 
procedimento concursal está dispensado da autorização dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração 
Pública, designadamente a referida no n.º 3 do artigo 7.º da LTFP; da 
obtenção do parecer prévio favorável dos membros do Governo res-
ponsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública, referido 
no n.º 5 do artigo 30.º da LTFP e do procedimento de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação, referido no artigo 265.º 
da LTFP.

4 — Em conformidade com o artigo 13.º do RJEC o júri do concurso 
tem a seguinte composição:

Presidente: Isabel Cristina Fernandes Rodrigues Ferreira, Professora 
Coordenadora Principal do Instituto Politécnico de Bragança;

Vogal efetivo: João Carlos Martins Azevedo, Professor Coordenador 
do Instituto Politécnico de Bragança;

Vogal efetivo: Maria Filomena Filipe Barreiro, Professor Coordenador 
do Instituto Politécnico de Bragança;

Vogal suplente: José Alberto Cardoso Pereira, Professor Coordenador 
Principal do Instituto Politécnico de Bragança;

Vogal suplente: Simão Pedro de Almeida Pinho, Professor Coorde-
nador do Instituto Politécnico de Bragança.

5 — O local de trabalho situa -se no Instituto Politécnico de Bragança 
(Centro de Investigação de Montanha).

6 — Remuneração mensal ilíquida: (euros) 3.191,82, correspondente 
ao nível remuneratório previsto no Estatuto da Carreira de Investigação 
Científica, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril, com 
equivalência entre os níveis 53.º e 54.º da tabela remuneratória única, 
aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, salvo 
nas situações previstas no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
n.º 11 -A/2017, de 29 de dezembro, caso em que a remuneração é fixada 
com vista ao cumprimento desse preceito legal.

7 — Ao concurso podem ser opositores(as) candidatos(as) nacionais, 
estrangeiros(as) e apátridas que sejam titulares do grau de doutor(a) em 
Ciências ou Tecnologias Agrárias, Alimentares, Químicas ou Biológicas, 
há mais de cinco anos, e detentores(as) de um currículo científico e 
profissional que revele um perfil adequado à atividade a desenvolver. Os 
opositores ao concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido 
no estrangeiro devem, até ao termo do prazo de candidatura comprovar 
o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalência nos termos do 
Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de junho, ou o respetivo registo nos termos 
do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro.

8 — São requisitos gerais de admissão a concurso os definidos no 
artigo 17.º da LTFP e os requisitos especiais os definidos no ponto 
anterior.

9 — Nos termos do artigo 5.º do RJEC a seleção realiza -se através da 
avaliação do percurso científico e curricular dos candidatos.

10 — A avaliação do percurso científico e curricular incide sobre a 
relevância, qualidade e atualidade:

a) Da produção científica e tecnológica dos últimos cinco anos con-
siderada mais relevante pelo candidato;


